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PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 02/2024 

Para discussão e votação em 

()1º turno ( )2º Turno DáTumo Único 

MATERIA: Institui e disciplina a concessão, o controle e a realização de suprimentos 

de fundos, institui o regime de adiantamento para despesas de pronto 

pagamento. 

A COMISSAO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS desta 

Egrégia Casa Legislativa, ao analisar o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2024, de 

autoria da Presidência da Mesa Diretora, que versa sobre a matéria supra, 

enviado pelo Presidente da Câmara à esta pasta, manifesta-se nos seguintes 

termos: 

| - Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei do Executivo, que: “Institui e disciplina a 

concessão, o controle e a realização de suprimentos de fundos, institui o regime 

de adiantamento para despesas de pronto pagamento”. 

II - Exame 

Compete à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de 

Contas, nos termos do artigo 43, |, Il, IV, Vil e IX, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Dores do Indaiá, ou seja, "examinar e emitir parecer sobre projetos 

de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 

anual e aos créditos adicionais, sobre elas emitir parecer para posterior 

apreciação do Plenário" e "opinar sobre proposições referentes à matéria 

tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos, dívida pública e outras que, 

direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do município e acarretem 

responsabilidades para o erário municipal”. 

No mais, o Projeto de Resolução ora analisado, visa instituir e disciplina a 

concessão, o controle e a realização de suprimentos de fundos, institui o regime 

de adiantamento para despesas de pronto pagamento. N 
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A medida proposta atenderá as demandas de urgência da Câmara 

Municipal, concernentes a questões que pelo seu caráter e relevância e em casos 

excepcionais deve-se dispensar o processo licitatório. 

O projeto de Lei atende as normas da contabilidade pública e as 

prescrições dispostas na Lei Federal nº 4320/64 e Lei Complementar nº 101/2000, 

estando apto a tramitação. 

Ill - Conclusão 

Assim, após estudo da proposta, inclusive do parecer jurídico, opinamos por 

sua tramitação e aprovação, haja vista que não possui vícios a coibir, encontra-se 

apto à tramitação, discussão e deliberação plenária. 

É o parecer, sob censura. 

Sala das Sessões da Clero Municipal de Dores do Indaiá —- MG 
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